
Rio

Jutaí
Rio Mutum

Rio Pauini

Rio Jará

Rio
dos

Marm
elo

s

Rio

Maici

Rio
Curicuriari

Rio Marié

Rio Uneiuxi Rio Cuiuni

Rio
Preto

Rio

Jaú

Rio
Piorini

Rio Xié

Rio
Ma

rau
iá

Rio

Cauaburi

Rio
Urucu

Rio

Jufari

Rio
Alaú

Rio

Nhamundá

Rio Urubu

Rio
Carabinani

Rio
Bóia

Rio Biá

Rio
Riozinho

Rio Arauá

Rio Itanhauã

Rio
Traíra

Rio Ipixuna

Rio
Javari

Rio

Greg
ório

Rio

Jatapu

Lago do Coari

Lago Mamiá

Lago Aiapuá

Lago Jari

Lago Acará

Lago Capanã

Lago Araçá

Lago da Celsa

Lago Miratuba

Lago Tureré

Lago Caviano

Lago
Sampaio

RONDÔNIA

MATO GROSSO

PARÁ

RORAIMA

ACRE

PARÁ

GUYANA
VENEZUELA

COLOMBIA

PERÚ

BOLIVIA

SURINAME
GUYANE

PERÚ

-10°00'

-8°00'

-6°00'

-4°00'

-2°00'

0°00'

2°00'

-74°00' -72°00' -70°00' -68°00' -66°00' -64°00' -62°00' -60°00' -58°00' -56°00' -54°00'

-10°00'

-8°00'

-6°00'

-4°00'

-2°00'

0°00'

2°00'

3°00'

-74°00' -72°00' -70°00' -68°00' -66°00' -64°00' -62°00' -60°00' -58°00' -56°00'
-54°00'

3°00'

ESTADO DO AMAZONAS

SERRA

ARACÁ

DOSA.

SERRA IMERIM

SERRA TAPIRAPECÓ

URUC UZEIRO

SERRA

TRAÍRA
DO

DO
CU

RIC
UR

IAR
I

SA.

SERRA
UAUPÉS

DA NEBLIN
A

SA.

TU
NU

Í

SA
.

DO
JATAPU

SERRA

MO
NN

ET

SA
. DO

SA. DA
FORTALEZA

SA. DO
MAC

DOHA

DA

SA.

CAT UEMA

SA. DO DARAÁ

GURU PIRA

SA.

BR-174

BR-319

BR
-31

9

BR
-31

9

AM-010

BR-230

BR
-31

7

Transamazônica

AM-464

AM-254

AM-363

BR-307

RIO
UAUPÉS

TIQUIÉR.

RIO NEGRO

RIO
NEGRO

RIO
NEGRO

RIO JAPURÁ

RIO IÇÁ

RIO
MÕ

ES

RIO

RIO

RIO

JURUÁ

JURUÁ

RI
O

RIO

CURUÇÁ

RIO

ITU
Í

RIO
ITA

QUAÍ

RIO

RIO

TE
FÉ

RIO

COARI

CAPITÃO
IG.

RIO
TAPAUÁ

RIO

PU
RU

S

RI
O

PURUS

RIO PURUS

RIO PIRANHA

RIO ITUXI

RIO
TA

RA
UA

CÁ

RI
O

MU
CU

IM

RI
O

IPI
XU

NA

OU

PA
RA

NÁ
PIX

UN
A

RIO
MA

DE
IRA

RIO

MAD EIR
A

RIO
MATUPIRI

RIO
MANI CORÉ

RI
O

AR
IPU

AN
Ã

RIO
AC

AR
I

RIO
AB

AC
AX

IS

RIO

IÇANA

RIO
ARACÁ

RIO

RIO
DEMINI

RIO
SOLIMÕES

RIO
JAVARI

SOLIM
ÕES

RIO
AMAZ ONAS

RIO
TAPAJÓS

RI
O

RO
OS

EV
ELT

JA
ND

I A
TU

BA

SO
LI

TU
M

MU

UARI

PADA

RIO

CA
NU

NÃ

UHE de Balbina

REPRESA
BALBINA

DE

Piquiá

ARQUIPÉLAGO
ANAVILHANAS

I. do Risco
I. Maquera

ILHA DA
MADEIRA

ARQUIPÉLAGO
DE MARIUÁ

I. Grandedo Soriano

I. Grande
Jacaré

I. daTrindade

I.  Acarabu
I. Grande

I. Enseada

DAS

Ilha
Urubu

I. Panamim

Balsa
Balsa

Balsa

Balsa

Balsa

Balsa Balsa
Balsa

Balsa

Balsa

Balsa

18 1836 36 Km927

LOCALIDADES RODOVIAS

FERROVIA

OUTROS ELEMENTOSLIMITES

ELEMENTOS DE HIDROGRAFIA
CAPITAL
CIDADE

Aldeia indígena

Internacional
Interestadual

Autoestrada
Pavimentada
Não pavimentada
Outras estradas
Caminho

Curso d'água

Lago, lagoa
permanente
intermitente

Cachoeira

Corredeira
Ilha

Balsa
Porto , farol

Povoado, lugarejo

permanente
intermitente

Aeroporto
Campo de pouso

Marco de fronteira 
Ponte

Represa, barragem

Vila

NB

NA

SA

SB

SC

SD

SE

SF

SG

SH

NB

NA

SA

SB

SC

SD

SE

SF

SG

SH

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 2716

OCEANO

AT
LÂ

NTIC
O

OCEANO

PACÍFICO

SR GF

GUYANA

VENEZUELA

COLOMBIA

ECUADOR

PERÚ

BOLIVIA

ARGENTINA

CH
ILE

PARAGUAY

URUGUAY

/32+

/28+

/24+

/20+

/16+

/12+

/8+

/4+

0+

4+
6+

/84+ /78+ /72+ /66+ /60+ /54+ /48+ /42+ /36+ /30+ /24+

/32+

/28+

/24+

/20+

/16+

/12+

/8+

/4+

0+

4+
6+

/84+ /78+ /72+ /66+ /60+ /54+ /48+ /42+ /36+ /30+ /24+

Áreas Especiais

LOCALIZAÇÃO  DO  ESTADO

PROJEÇÃO POLICÔNICA

O IBGE agradece a gentileza da comunicação de eventuais falhas verificadas

ª 

obtidas no período de 1997 a 2000, em atendimento ao contrato IBGE/CISCEA (Projeto SIVAM).

Direitos de Reprodução Reservados

TAPAJÓS
SB-21

/66+ /60+/72+ /54+

/66+/72+

0+0+

4+

/4+

Escala 1:1.800.000

escala 1:250.000, com atualização parcial de elementos através de imagens de satélite Landsat TM 5 e 7
Base cartográfica elaborada a partir de folhas topográficas e planimétricas integrantes do Sistema Cartográfico Nacional, na

0

/60+ /54+

/4+

/8+

/12+

SC-21SC-20SC-19

NA-19

Núcleo

neste mapa, através do tel.: 0800-7218181, ou por e-mail: ibge@ibge.gov.br.
1-  edição

Milhas naúticas
12 milhas

24 milhas

200 milhas (ZEE)

/78+

/78+

SB-18

4+

/8+

/12+

BOA VISTA

JAVARI

JURUENA

Ação Cível Originária número 415-2, Distrito Federal, de 04/12/1996.

IÇÁ MANAUS
SA-20

PURUS
SB-20

SANTARÉM
SA-21

JURUÁ
SB-19

NA-20

Pico

Fundação Nacional do Índio - FUNAI e pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO,
até o ano de 2009, compatíveis com a escala de representação.

As Áreas Especiais foram representadas com base em informações fornecidas pela

A linha divisória entre os Estados do Acre e do  Amazonas corresponde ao Acórdão do Supremo Tribunal Federal,

SA-19

ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS

18 1836 36 Km927

LOCALIDADES RODOVIAS

FERROVIA

OUTROS ELEMENTOSLIMITES

ELEMENTOS DE HIDROGRAFIA
CAPITAL
CIDADE

Aldeia indígena

Internacional
Interestadual

Autoestrada
Pavimentada
Não pavimentada
Outras estradas
Caminho

Curso d'água

Lago, lagoa
permanente
intermitente

Cachoeira

Corredeira
Ilha

Balsa
Porto , farol

Povoado, lugarejo

permanente
intermitente

Aeroporto
Campo de pouso

Marco de fronteira 
Ponte

Represa, barragem

Vila

NB

NA

SA

SB

SC

SD

SE

SF

SG

SH

NB

NA

SA

SB

SC

SD

SE

SF

SG

SH

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 2716

OCEANO

AT
LÂ

NTIC
O

OCEANO

PACÍFICO

SR GF

GUYANA

VENEZUELA

COLOMBIA

ECUADOR

PERÚ

BOLIVIA

ARGENTINA

CH
ILE

PARAGUAY

URUGUAY

/32+

/28+

/24+

/20+

/16+

/12+

/8+

/4+

0+

4+
6+

/84+ /78+ /72+ /66+ /60+ /54+ /48+ /42+ /36+ /30+ /24+

/32+

/28+

/24+

/20+

/16+

/12+

/8+

/4+

0+

4+
6+

/84+ /78+ /72+ /66+ /60+ /54+ /48+ /42+ /36+ /30+ /24+

Áreas Especiais

LOCALIZAÇÃO  DO  ESTADO

O IBGE agradece a gentileza da comunicação de eventuais falhas verificadas

ª 

obtidas no período de 1997 a 2000, em atendimento ao contrato IBGE/CISCEA (Projeto SIVAM).

Direitos de Reprodução Reservados

TAPAJÓS
SB-21

/66+ /60+/72+ /54+

/66+/72+

0+0+

4+

/4+

Escala 1:1.800.000

escala 1:250.000, com atualização parcial de elementos através de imagens de satélite Landsat TM 5 e 7
Base cartográfica elaborada a partir de folhas topográficas e planimétricas integrantes do Sistema Cartográfico Nacional, na

0

/60+ /54+

/4+

/8+

/12+

SC-21SC-20SC-19

NA-19

Núcleo

neste mapa, através do tel.: 0800-7218181, ou por e-mail: ibge@ibge.gov.br.
1-  edição

Milhas naúticas
12 milhas

24 milhas

200 milhas (ZEE)

/78+

/78+

SB-18

4+

/8+

/12+

BOA VISTA

JAVARI

JURUENA

Ação Cível Originária número 415-2, Distrito Federal, de 04/12/1996.

IÇÁ MANAUS
SA-20

PURUS
SB-20

SA-21

JURUÁ
SB-19

NA-20

Pico

Fundação Nacional do Índio - FUNAI e pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO,
até o ano de 2009, compatíveis com a escala de representação.

As Áreas Especiais foram representadas com base em informações fornecidas pela

A linha divisória entre os Estados do Acre e do  Amazonas corresponde ao Acórdão do Supremo Tribunal Federal,

SA-19

ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS

18 1836 36 Km927

LOCALIDADES RODOVIAS

FERROVIA

OUTROS ELEMENTOSLIMITES

ELEMENTOS DE HIDROGRAFIA
CAPITAL
CIDADE

Aldeia indígena

Internacional
Interestadual

Autoestrada
Pavimentada
Não pavimentada
Outras estradas
Caminho

Curso d'água

Lago, lagoa
permanente
intermitente

Cachoeira

Corredeira
Ilha

Balsa
Porto , farol

Povoado, lugarejo

permanente
intermitente

Aeroporto
Campo de pouso

Marco de fronteira 
Ponte

Represa, barragem

Vila

NB

NA

SA

SB

SC

SD

SE

SF

SG

SH

NB

NA

SA

SB

SC

SD

SE

SF

SG

SH

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26

17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 2716

OCEANO

AT
LÂ

NTIC
O

OCEANO

PACÍFICO

SR GF

GUYANA

VENEZUELA

COLOMBIA

ECUADOR

PERÚ

BOLIVIA

ARGENTINA

CH
ILE

PARAGUAY

URUGUAY

/32+

/28+

/24+

/20+

/16+

/12+

/8+

/4+

0+

4+
6+

/84+ /78+ /72+ /66+ /60+ /54+ /48+ /42+ /36+ /30+ /24+

/32+

/28+

/24+

/20+

/16+

/12+

/8+

/4+

0+

4+
6+

/84+ /78+ /72+ /66+ /60+ /54+ /48+ /42+ /36+ /30+ /24+

Áreas Especiais

LOCALIZAÇÃO  DO  ESTADO

O IBGE agradece a gentileza da comunicação de eventuais falhas verificadas

ª 

obtidas no período de 1997 a 2000, em atendimento ao contrato IBGE/CISCEA (Projeto SIVAM).

Direitos de Reprodução Reservados

TAPAJÓS
SB-21

/66+ /60+/72+ /54+

/66+/72+

0+0+

4+

/4+

Escala 1:1.800.000

escala 1:250.000, com atualização parcial de elementos através de imagens de satélite Landsat TM 5 e 7
Base cartográfica elaborada a partir de folhas topográficas e planimétricas integrantes do Sistema Cartográfico Nacional, na

0

/60+ /54+

/4+

/8+

/12+

SC-21SC-20SC-19

NA-19

Núcleo

neste mapa, através do tel.: 0800-7218181, ou por e-mail: ibge@ibge.gov.br.
1-  edição

Milhas naúticas
12 milhas

24 milhas

200 milhas (ZEE)

/78+

/78+

SB-18

4+

/8+

/12+

BOA VISTA

JAVARI

JURUENA

Ação Cível Originária número 415-2, Distrito Federal, de 04/12/1996.

IÇÁ MANAUS
SA-20

PURUS
SB-20

SA-21

JURUÁ
SB-19

NA-20

Pico

Fundação Nacional do Índio - FUNAI e pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO,
até o ano de 2009, compatíveis com a escala de representação.

As Áreas Especiais foram representadas com base em informações fornecidas pela

A linha divisória entre os Estados do Acre e do  Amazonas corresponde ao Acórdão do Supremo Tribunal Federal,

SA-19

ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS

Diretoria de Geociências

Datum Horizontal: SIRGAS2000
Datum Vertical: IMBITUBA

C     IBGE  2012

COBERTURA E USO DA TERRA

  PICO DA 
  NEBLINA

RIO BRANCO PORTO VELHO

Ilha

NOVA OLINDA
DO NORTE

APUÍ

TEFÉ

I. do
Matrinxão CODAJÁS

MARAÃ

TAPAUÁ

SILVES

UARINI

JAPURÁ

CAREIRO DA VÁRZEA

S.PAULO

 DA EVA

HUMAITÁ
GUAJARÁ

IPIXUNA

S.ANTONIO
DO IÇÁ

Maracaçu

LÁBREA

ALVARÃES

BOA VISTA
DO RAMOS

BENJAMIN
CONSTANT

BARCELOS

NHAMUNDÁ

IRANDUBA

MANICORÉ

CARAUARI

S.GABRIEL DA
CACHOEIRA

MANAUS

ENVIRA

JURUÁ

TONANTINS

TABATINGA

CACAU PIRERA

CAAPIRANGA

ITAPIRANGA
NOVO AIRÃO

I.dos 
Corós

I.  Acarabu

DE OLIVENÇA

NOVO ARIPUANÃ

S.Rita 
de Weil

Vila de Balbina

I. Tupinambaraba

ATALAIA DO NORTE

S.SEBASTIÃO 
DO UATUMÃ

FONTE 
BOA

AMATURÁ

PRESIDENTE
FIGUEIREDO

RIO PRETO

ITACOATIARA

URUCARÁ

URUCURITUBA

BARREIRINHA

PARINTINS

MAUÉS

AUTAZES

COARI

FLORIANO 
PEIXOTO

CANUTAMA

BOCA DO 
ACRE

PAUINI

EIRUNEPÉ

ITAMARATI

BORBA

MANACAPURU

CAREIRO

ANAMÃ

BERURI

JUTAÍ

SANTA ISABEL
DO RIO NEGRO

AMORI

MANAQUIRI

COLONIA ANTONIO
ALEIXO NOVO 

REMANSO

3.1.8

2.3.1

PARNA 
Campos

Amazônicos

T.I. Prosperidade

Pico da Neblina (2 994m)
Pico 31 de Março (2 973m)

Pico Guimarães Rosa (2 105m)

ag

Floresta Estadual
de Tapauá

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I. T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.

T.I.
T.I.

T.I.

T.I.T.I.

T.I.

T.I.

ESEC

PARNA

Arary

RESEX

RESEX

PARNA de 
Anavilhanas

REBIO

Kumaru

Setemã

Aldeia

Aldeia

Pirahã

Apurinã

 Aiapuá

Camicuã

MarmelosTenharim
Tenharim

Yanomami

Macarrão

S.Miguel

Tauamirim

T.I. Juma

T.I. Deni

Boa Vista

do Igarapé

T.I. AcimãT.I. 
Tumiã

do Abufari

FLONA Tefé

Aldeia Aru

S.Leopoldo
da Amazônia

Baixo Juruá

FLONA Purus RESEX Ituxi

T.I. Balaio

T.I. Banawá

T.I. Mapari

T.I. Maraitá

T.I. Paumari

T.I. Apurinã

T.I. Mawetec

T.I. Ipixuna

T.I. Caititu

T.I. Zuruahã

T.I. Rio Biá

T.I. Evaré I

T.I. Uneiuxi

T.I. Rio Téa

do Lago 
Ualá

PARNA do Jaú

T.I. Paumari

do Ig.Mucuim

Tribo Sataré

Aldeia Coatá

Aldeia Cacau

Andirá-Marau

Maraã Urubaxi

Capanã Grande

ESEC de Cuniã

RESEX 
Arapixi

Alto 
Sepatini

T.I. Kaxarari

T.I. Camadeni

T.I. Evaré II

T.I. Rio Urubu

T.I. Hi Merimã

T.I. 
Cuiu-Cuiu

Igarapé Capana

FLONA Amazonas

FLONA Amazonas

do Lago Paricá

do Lago Marahã

Aldeia S.Maria

Aldeia S.Luíza

REBIO de Uatumã

RESEX Rio Unini

FLONA do Iquiri

RESEX 
Rio Jutaí

Tribo Iscariani

Seruini/
Marienê

PARNA Mapinguari

T.I. S.Sebastião

T.I. Uati-Paraná

T.I. Vui-Uatá-In

PARNA 
Mapinguari

FLONA de 
Humaitá

PARNA do Juruena

do Igarapé Preto

Betânia 
(Área I)

Nhamundá/Mapuera

Peneri-
Tacaquiri

Catipari/
MamoriáÁgua Preta/

Inari

de Jutaí-
Solimões

FLONA de 
Pau Rosa

RESEX Médio Juruá

ESEC Juami-Japurá

do Rio Jandiatuba

Tikuna de Feijoal

T.I. Rio 
Apaporis

T.I. 
Boca do Acre

FLONA do 
Jatuarana

ARIE Javari Buriti

RESEX Auati-Paraná

FLONA Mapiá-Inauini

T.I. Nova Esperança

T.I. Cunhã-Sapucaia

T.I.
Espírito 
Santo

T.I. Estrela da Paz

T.I. Terra Vermelha

T.I. Coatá-Laranjal

T.I. Inauini/Teuini

T.I. Alto Rio Negro

T.I. Acapuri de Cima

T.I. Waimiri-Atroari

T.I. Nove de 
Janeiro

RESEX do Médio 
Purus

T.I. do Jacapari 
e Estação

T.I. Paraná do Maricá

T.I. Paumari do Cuniuá

T.I. Médio Rio Negro I

T.I. Médio Rio Negro I

T.I. Cacau do Tarauacá

T.I. Trombetas/Mapuera

T.I. do Vale do Javari

T.I. Paraná do Boa Boa

FLONA de 
Balata-Tufari

T.I. Jacareíba/
Katauixi

T.I. Médio Rio Negro II

de Fragmentos 
Florestais

PARNA do Pico da Neblina

T.I. São Pedro 
do Sepatini

T.I. Kanamari do Rio Juruá

T.I. Kulina do Médio Juruá

PARNA Nascentes 
do Lago Jari

T.I. Paumari do Lago Manissuã

T.I. Jarawara/Jamamadi/Kanamat

ARIE Projeto 
Dinâmica Biológica

cs

Au

Au

Au

Au

ar

ar

ar

ta

ta

ta

cs

cs

cs

cs

cs

Mn

gr

gr

Fe

di

Au

Au

Au

Au

Au

Au

Au

Au

Au

Au

ag

ag

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

ar

at

at

Al

Al

gas

arn

arn

NOTA DE CRÉDITO	
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NOTA
O nível I da legenda representa a Cobertura da Terra. O nível II associa um refinamento da interpretação da Cobertura com informações de campo; o nível III representa o Uso da Terra, apoiado 
nas interpretações das classes I e II, associando a elas um conjunto de informações , compatíveis com a escala 1: 1 800 000.  Assim qualquer ampliação da escala torna o documento fora das 
normas cartográficas estabelecidas.

A classificação temática, após interpretação digital das imagens,  foi ajustada à base cartográfica produzida pelo IBGE em tendimento ao contrato IBGE/CDDI/SICOM/075/2008.
As Unidades de Conservação foram cedidas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação e Biodiversidade - ICMBIO, enquanto as Terras Indígenas foram capturadas do site da Fundação 
Nacional do Indio e atualizadas para o ano de 2010. Esses vetores foram incorporados ao mapeamento como classes temáticas, conforme metodologia de Cobertura  e Uso da Terra. Quando 
os vetores de Áreas Especiais da base cartográfica coincidem com a classe temática referente à essas áreas, esses vetores foram suprimidos para não sobrecarregar o mapa, esteticamente.
A representação das áreas de mineração apoiou-se nos dados do banco SIGMINE do DNPM, para o estado do Amazonas, selecionadas  as fases concessão de lavra, lavra garimpeira e registro 
de extração.

Al       Aluminio
 
at       Ametista
ar       Areia
arn     Arenito
ag      Argila
di       Diamante
cs      Cassiterita
Fe      Ferro  
gas    Gás natural
gr       Granito
Mn     Manganes
Au      Ouro
ta       Tantalita

SIMBOLOGIA

Garimpo

Mina

Classes  de  Cobertura e Uso  da  Terra

NIVEL  I NIVEL  II
1. ÁREA  ANTRÓPICA

NÃO  AGRÍCOLA

2. ÁREA  ANTRÓPICA
AGRÍCOLA

3. ÁREA DE  
VEGETAÇÃO

NATURAL

4. ÁGUA

ÁREA  URBANIZADA

ÁREA DE MINERAÇÃO

CULTURA TEMPORÁRIA

CULTURA PERMANENTE

PASTAGEM

USO NÃO
IDENTIFICADO

FLORESTAL

CAMPESTRE

CORPO D'ÁGUA
CONTINENTAL

NIVEL  III
1.1.1  -  Cidade
1.1.2  -  Outras áreas urbanizadas

1.2.1  -  Exploração de Mineral Metálico

2.1.4  -  Cultivos temporários diversificados + Pecuária animais de pequeno porte + Extrativismo animal em área florestal
2.1.3  -  Cultivos temporários diversificados + Pecuária animais de pequeno porte + Extrativismo vegetal em área florestal
2.1.2  -  Cultivos temporários diversificados + Pecuária de animais de grande porte + Extrativismo vegetal em área florestal
2.1.1  -  Cultivos temporários diversificados + Cultivos permanentes diversificados

2.2.1  -  Frutíferas permanentes + Cultivos temporários diversificados

2.3.1  -  Pecuária de animais de grande porte
2.3.2  -  Pecuária de animais de grande porte + Cultivos temporários diversificados

2.5.1  -  Uso não identificado

3.1.1  -  Unidades de conservação de proteção integral em área florestal
3.1.2  -  Unidades de conservação de proteção integral em área florestal + Cultivos temporários diversificados + Pecuária de animais de grande porte
3.1.3  -  Unidades de conservação de proteção integral em área florestal + Pecuária de animais de grande porte
3.1.4  -  Unidades de conservação de proteção integral em área florestal + Pecuária de animais de grande porte + Cultivos temporários diversificados
3.1.5  -  Unidades de conservação de proteção integral em área florestal + Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal
3.1.6  -  Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal
3.1.7  -  Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal + Cultivos temporários diversificados
3.1.8  -  Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal + Cultivos temporários diversificados + Pecuária de animais de pequeno porte
3.1.9  -  Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal + Frutíferas permanentes
3.1.10 -  Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal + Pecuária de animais de grande porte
3.1.11 -  Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal + Pecuária de animais de grande porte + Cultivos temporários diversificados
3.1.12 -  Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal + Extrativismo vegetal em área florestal + Cultivos temporários diversificados
3.1.13 -  Terra indígena em área florestal
3.1.14 -  Terra indígena em área florestal + Cultivos temporários diversificados
3.1.15 -  Terra indígena em área florestal + Cultivos temporários diversificados + Pecuária animais de pequeno porte
3.1.16 -  Terra indígena em área florestal + Pecuária de animais de grande porte
3.1.17 -  Terra indígena em área florestal + Unidades de conservação de proteção integral em área florestal
3.1.18 -  Terra indígena em área florestal + Unidades de conservação de proteção integral em área florestal + 
              Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal
3.1.19 -  Terra indígena em área florestal + Unidades de conservação de uso sustentável em área florestal
3.1.20 -  Extrativismo vegetal em área florestal
3.1.21 -  Extrativismo vegetal em área florestal + Frutíferas temporárias + Cultivos temporários diversificados
3.1.22 -  Extrativismo vegetal em área florestal + Cultivos temporários diversificados
3.1.23 -  Extrativismo vegetal em área florestal + Cultivos temporários diversificados + Pecuária de animais de grande porte
3.1.24 -  Extrativismo vegetal em área florestal + Pecuária de animais de grande porte + Cultivos temporários diversificados
3.1.25 -  Uso não Identificado em área florestal
3.1.26 -  Uso não Identificado em área florestal + Cultivos temporários diversificados + Pecuária de animais de grande porte

3.2.1  -  Unidades de conservação de proteção integral em área campestre
3.2.2  -  Unidades de conservação de uso sustentável em área campestre
3.2.3  -  Terra indígena em área campestre
3.2.4  -  Terra indígena em área campestre + Unidades de conservação de proteção integral em área campestre
3.2.5  -  Terra indígena em área campestre + Unidades de conservação de uso sustentável em área campestre
3.2.6  -  Uso não identificado em área campestre
3.2.7  -  Uso não identificado em área campestre + Uso não identificado em área descoberta
3.2.8  -  Pecuária de animais de grande porte em área campestre
3.2.9  -  Pecuária de animais de grande porte em área campestre + Cultivos temporários diversificados

4.1.1  -  Unidades de conservação de proteção integral em corpo dágua continental
4.1.2  -  Unidades de conservação de proteção integral em corpo dágua continental + Geração de energia
4.1.3  -  Unidades de conservação de proteção integral em corpo dágua continental + Uso diversificado em corpo d'água continental
4.1.4  -  Unidades de conservação de uso sustentável em corpo d'água continental
4.1.5  -  Unidades de conservação de uso sustentável em corpo d'água continental + Uso diversificado em corpo d'água continental

4.1.6  -  Terra indígena em corpo d'água continental
4.1.7  -  Geração de energia em corpo d'água continental
4.1.8  -  Uso diversificado em corpo d'água continental

1.1

1.2

2.1

2.2

2.3

2.5

3.1

3.2

4.1


